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Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

contratação de empresa para prestação de serviços de aquisição, gerenciamento e 

abastecimento de combustíveis para os veículos que compõem a frota destinada às ações 

do município de Boca de Mata/Al, por meio de implantação e operação de um sistema 

informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou micro processado e 

disponibilização de Rede Credenciada de Postos de Combustíveis 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                       A V I S O 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências expressas neste edital e seus 

anexos,  objetivando uma perfeita participação no 

certame. Qualquer informação será prestada pela 

Comissão Permanente de Licitação –através do correio 

eletrônico: cplbocadamata.al@hotmail.com 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1003010/2019  PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 01/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SENHOR LICITANTE, 
 

 

 

VISANDO À COMUNICAÇÃO FUTURA ENTRE ESTA PREFEITURA E SUA EMPRESA, 

SOLICITAMOS A VOSSA SENHORIA PREENCHER O RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E 

REMETÊ-LO AO SETOR DELICITAÇÃO POR EMAIL. 

 

A NÃO REMESSA DO RECIBO EXIME A PREFEITURA DE BOCA DA MATA/AL DA 

RESPONSABILIDADE DA COMUNICAÇÃO, POR MEIO DE FAX OU E-MAIL, DE EVENTUAIS 

ESCLARECIMENTOS E RETIFICAÇÕES OCORRIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, 

BEM COMO DE QUAISQUER INFORMAÇÕES ADICIONAIS, NÃO CABENDO 

POSTERIORMENTE QUALQUER RECLAMAÇÃO.  

 

OBJETO:  

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada contratação de empresa para 

prestação de serviços de aquisição, gerenciamento e abastecimento de combustíveis para os  veículos que 

compõem a frota destinada às ações do município de Boca de Mata/Al, por meio de implantação e operação de 

um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou micro processado e disponibilização 

de Rede Credenciada de Postos de Combustíveis 

NOME DA EMPRESA OU DA PESSOA FÍSICA:   

CNPJ OU CPF nº.:         ENDEREÇO:         CIDADE:  _ BAIRRO:      ESTADO:   .CEP:  _    NOME COMPLETO CONTATO:    _  

FONE: ( )  FAX: ( )  _________________________________  
 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL)  ________    

 
Recebemos, por email, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 
 

Local:  _,  de _____________________________ de 2020 
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I. O MUNICÍPIO  DE BOCA DA MATA - AL, através de Sua Pregoeira Oficial, Waneska P. da Cunha Pinto, 
designado pela Portaria nº043/2020, de 21 de janeiro de 2020, realizará licitação para Registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de aquisição, 
gerenciamento e abastecimento de combustíveis para os  veículos que compõem a frota destinada às ações 
do município de Boca de Mata/Al, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado e 
integrado com utilização de cartão magnético ou micro processado e disponibilização de Rede Credenciada de 
Postos de Combustíveis na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor Preço 
global – menor taxa Administrativa, que reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520 de 17.07.2002,  Decreto 
Federal nº 7.892 de 23.01.2013, Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2020;Lei Complementar n° 123 de 
14.12.2006, atualizada pela Lei Complementar Nº 147, de 07.08.2014, Decreto Municipal n° 
786/2013aplicando subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666 de 
21.06.1993, pela legislação pertinente e pelas condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

II. Órgão Gerenciador: 
Município de Boca da Mata/AL- Secretaria municipal de infraestrutura 

IV. Processo Administrativo nº:  1003010/2019 

 

V. Finalidade da Licitação/Objeto: 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada contratação de empresa para 
prestação de serviços de aquisição, gerenciamento e abastecimento de combustíveis para os  veículos que 
compõem a frota destinada às ações do município de Boca de Mata/Al, por meio de implantação e operação de 
um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou micro processado e 
disponibilização de Rede Credenciada de Postos de Combustíveis 

VI. Tipo de Licitação: 

Menor Preço  

VII. Forma de Fornecimento: 

Aquisição  ( ) Única (X  ) Parcelada 
Registro de preços 

 

PARTE A – PREÂMBULO  

 

 

 

 

 
IX. Local, data e horário para início da sessão pública de licitação: 

Endereço: RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224, SALA DE  LICITAÇÃO – SEDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA ,CENTRO  – AL  

Data: 29/01/2020 Horário: 10:00 hs. 

 

Horário para retirada de edital : Das 08h00min às 

12h00min 
E-mail: cplbocadamata.al@hotmail.com 

TEL. 082-3279-1309            
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1. OBJETO:   

 

1.1. Constitui objeto deste Edital o Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada contratação de empresa para prestação de serviços de aquisição, 

gerenciamento e abastecimento de combustíveis para os  veículos que compõem a frota 

destinada às ações do município de Boca de Mata/Al, por meio de implantação e operação 

de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou micro 

processado e disponibilização de Rede Credenciada de Postos de Combustíveis 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga o Município de Boca da Mata ou os 

interessados a firmar as contratações que deles possam advir, nem mesmo nas quantidades 

estimadas nos Anexos II podendo, a Administração ou os Interessados, promover licitação 

específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 

beneficiário do registro terá a preferência de Contratação.  

1.4. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante registrado se obriga a 

cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive às 

penalidades legais pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E ADESÕES  

2.1. O órgão gerenciador será o Município de Boca da Mata/AL  

2.2. Não tem Órgãos Participantes.   

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892 de 23.01.2013, e na Lei nº 8.666, de 

1993.  

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

2.3.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme 

decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2020  
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12.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta a este Município, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

12.9. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, deverão manifestar 

seu interesse junto ao Município, para que este indique as possíveis fornecedoras e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

12.10. Caberá a fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

11.13. Será vedado qualquer acréscimo nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, 

11.14. O órgão gerenciador e os órgãos participantes não estão obrigados por força da ata de 

registro a adquirirem os bens/serviços objeto da ata de registro de preços.  

11.15. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

11.16. Compete aos órgãos não participantes que aderirem a ata de registro de preços os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

órgão gerenciador. 

3. DOS VALORES E DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

3.1. O valor estimado para aquisição dos itens, objeto deste certame, perfaz a ordem de R$ 

729.410,53. 

3.2. As despesas decorrentes da aquisição dos itens pela(s) Secretaria(s) serão cobertas pelas 

Leis Orçamentárias do Município de Boca da Mata, para o exercício de 2020, consignadas nas 

seguintes rubricas: VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL: R$ 729.410,53  (Setecentos e v Vinte e Nove Mil, Quatrocentos e Dez 

Reais e Cinquenta e Três Centavos). 

 Informamos que as despesas correrão por conta das unidades orçamentárias  do Programa de Trabalho da Secretaria 

Municipal interessada, e que existe previsão orçamentária e financeira.   
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Estrutura Programática Elemento de Despesa 

03.0220.2003 (Gabinete do Prefeito – 

Manutenção das atividades do Gabinete do 

Prefeito) 

3390.30- Material de Consumo 

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

06.0550.2014 (Secretaria Municipal de 

Administração – Manutenção das atividades 

da Sec Mun. De Administração ) 

3390.30- Material de Consumo 

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

07.0660.2016 (Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças – Manutenção das 

atividades da Sec Mun. De Planejamento e 

Finanças ) 

3390.30- Material de Consumo 

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

09.0771.8025 (Fundo Municipal de 

Assistência Social – Manutenção do Fundo 

Mun. De Assistência Social ) 

3390.30- Material de Consumo 

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

10.0880.2023 (Secretaria Municipal de 

Infraestrutura –  Manutenção da Sec de 

Infraestrutura) 

3390.30- Material de Consumo 

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

  10.0880.2024 (Secretaria Municipal de 

Infraestrutura –  Manutenção do Setor de 

Limpeza e Conservação Urbana) 

3390.30- Material de Consumo 

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

11.0991.6005(Fundo Municipal de Saúde- 

Manut.  do Fundo Municipal de Saúde) 

3390.30- Material de Consumo 

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

11.0991.6007 (Fundo Municipal de Saúde -  

Bloco de Atenção Básica –PAB FIXO) 

3390.30- Material de Consumo 

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

11.0991.6013 (Fundo Municipal de Saúde -  

Bloco de Mac. Amb. E Hosp. Teto Financeiro) 

3390.30- Material de Consumo 

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

13.1010.4004 (Secretaria Municipal de 

Educação – Manutenção das atividades da 

Secretaria Municipal de Educação) 

 3390.30- Material de Consumo 

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

 14.1011.4012 (Fundo Municipal de 

Educação- Manutenção das atividades do 

Ensino Fundamental FUNDEB 40%) 

3390.30- Material de Consumo 

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

14.1011.4013 (Fundo Municipal de 

Educação- Manutenção das atividades do 

Ensino Infantil) 

 3390.30- Material de Consumo 

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

18.1414.2042 (Secretaria Municipal de 

Agricultura –  Manutenção das ativ. Da Sec 

de Agricultura) 

3390.30- Material de Consumo 

3390.39- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

 



 
 

 
 
 

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO Nº 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA – AL 
CEP:  57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487  

CNPJ: 12.264.396/0001-63 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 

3.3. Caso a futura Ata de Registro de Preços venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, 

as despesas com estes fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de 

competência do exercício orçamentário vigente na data da realização da despesa. 

4. DA PARTICIPAÇÃO:  

4.1. Poderão participar as empresas interessadas, pertinentes ao ramo de atividade relacionada 

ao objeto deste certame, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, desde que: 

4.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;  

4.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital. 

4.2. Não serão admitidas nesta licitação as participações de licitantes: 

4.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou sob 

outra forma de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

4.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública de 

qualquer dos entes federados (União, Estado e Municípios) suspenso, ou que por esta 

tenham sido declaradas inidôneas;  

4.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com o Município de Boca da Mata/AL 

suspenso; 

4.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre 

si, ou ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;  

4.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

 
5.1. A licitante deverá apresentar-se para o credenciamento junto à Pregoeira através de 01 (um) 

representante/preposto, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório. 

5.2. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante que será o único admitido a intervir 

nas fases dos procedimentos licitatórios e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 

neste Edital, por sua representada. 

5.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos 

regularmente autenticados: 

I – cópia do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto; 

II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir 



 
 

 
 
 

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO Nº 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA – AL 
CEP:  57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487  

CNPJ: 12.264.396/0001-63 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 

obrigações, no caso de o representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

licitante, em decorrência de tal investidura. 

5.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 

documentos comprobatórios dos poderes do outorgante. 

5.5. A não apresentação ou a incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação da licitante no presente certame licitatório, porém, impedirá o suposto 

representante de praticar atos no processo licitatório em nome da empresa. Neste caso, as 

declarações de que trata o subitem 6.1, incisos I, II e III do Edital deverão estar acompanhadas 

de documento(s) que comprove(m) a capacidade do subscritor em representar a licitante. 

5.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

5.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante, bem como se o mesmo for sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de outra 

empresa que esteja presente no certame. 

 

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 

6.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus 

representantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a 

Pregoeira, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo 

relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, 

sendo registrados em ata os nomes das licitantes: 

I - declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste 

subitem, dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame 

licitatório, conforme modelo sugestão contido no Anexo III deste Edital, exceto quanto à 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, que somente será 

exigida na forma da Lei Complementar nº 123, de 12/12/2006, se for o caso, declaração de 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

II - declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste 

subitem, assinada por quem de direito, se for o caso, que a empresa é considerada 

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, consoante incisos I e II do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, conforme modelo sugestão contido no Anexo VI 

deste Edital; 

III – declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso VII deste 

subitem, assinada por quem de direito, de elaboração independente de proposta, conforme 

modelo constante do anexo VIII do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE Nº 

51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça.  

IV – em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços 

(Envelope “A”) e Documentos de Habilitação (Envelope “B”). 

6.2. A não entrega das declarações exigidas nos incisos I e III do subitem 6.1 deste Edital 

implicará o não recebimento, por parte da Pregoeira, dos envelopes contendo a 

documentação da Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da 

licitante no certame licitatório. 
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6.2.1. As declarações de que tratam este subitem poderão ser produzidas de próprio punho 

na sessão do certame, desde que o representante possua outorga de poderes para tal feito.  

6.3. Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do subitem 

7.1 deste Edital, a Pregoeira comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais 

serão admitidas novas licitantes ao certame. 

6.4. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a Pregoeira concluirá, 

se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos pertinentes aos credenciamentos dos 

representantes das licitantes, tal como previsto no item 6 infra, exame este iniciado antes da 

abertura da sessão. 

6.5. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento 

dos representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura dos envelopes que contêm 

as propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas. 

6.6. Após o início da abertura dos envelopes contendo as propostas de preços não caberá 

desistência do licitante, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pelo 

Pregoeira. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

 

7.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados, opacos, rubricados no fecho e identificados 

com o nome da licitante, o número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 

("Propostas de Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir: 

 

I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços: 

 

ENVELOPE “A” – PROPOSTAS DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA 

PREGÃO PRESENCIAL /SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 

DIA 29/01/2020  - horário : 10:00 hs 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

contratação de empresa para prestação de serviços de aquisição, gerenciamento e 

abastecimento de combustíveis para os  veículos que compõem a frota destinada às ações do 

município de Boca de Mata/Al, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado 

e integrado com utilização de cartão magnético ou micro processado e disponibilização de Rede 

Credenciada de Postos de Combustíveis 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ 

 

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 

ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA 

PREGÃO PRESENCIAL /SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 

DIA 29/01/2020  - horário : 10:00 hs 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

contratação de empresa para prestação de serviços de aquisição, gerenciamento e 

abastecimento de combustíveis para os  veículos que compõem a frota destinada às ações do 

município de Boca de Mata/Al, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado 

e integrado com utilização de cartão magnético ou micro processado e disponibilização de Rede 

Credenciada de Postos de Combustíveis 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ 

7.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor 

do Município, ou ainda, por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 

7.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes 

“Propostas de Preços” e “Documentos de Habilitação” poderão, mediante a apresentação do 

original, ser autenticadas por servidor do Município, antes da realização da sessão, 

observando-se que em hipótese alguma serão autenticadas cópias de documentos no 

momento de realização da sessão. 

7.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos 

apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

 

8. DO ENVELOPE “A” – PROPOSTAS DE PREÇOS: 

 

8.1. O envelope “A” conterá as propostas de preços da licitante, que deverá atender aos 

seguintes requisitos: 

8.2. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada, e rubricadas em todas as folhas pelo 

representante legal da licitante proponente ou por quem de direito; 

8.3. Indicar nome ou razão social da licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, 

nº do CPF e Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa, para fins de assinatura da Ata 

de Registro de Preços; 

8.4. Conter prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de 

sua apresentação; A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como válida pelo 

período de 90 (noventa) dias a contar da data de sua apresentação. 

8.5 A não identificação na Proposta do nome do responsável abaixo da assinatura não constitui 

motivo de desclassificação da licitante, contudo esta informação deverá ser fornecida na fase de 

julgamento; 



 
 

 
 
 

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO Nº 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA – AL 
CEP:  57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487  

CNPJ: 12.264.396/0001-63 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 

8.6. Ser apresentados preços, de acordo com o objeto deste Edital, unitários e totais 

correspondentes aos itens ofertados, sendo este último em algarismo e por extenso, de acordo 

com a ordem dos itens dispostos no Anexo II, em moeda corrente nacional (R$), com duas casas 

decimais depois da vírgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais 

prevalecerão os primeiros, e os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados 

este último; A ausência de preços expressos em algarismos ou por extenso, não implicara a 

desclassificação da proposta. Sendo exigido a apresentação da proposta tendo pelo menos uma 

das duas formas. Na qual sempre será considerado para interpretação em favor do interesse 

publico e da ampla concorrência;  

8.7. Declaração expressa na proposta de que os preços apresentados incluem todos os 

custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 

taxa de administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

8.8. Constar declaração de que os serviços serão prestados nos locais indicados pela Secretaria 

Municipal solicitante, de forma parcial, com sua realização iniciada no quinto dia útil contado 

da emissão da solicitação mediante o recebimento de requisição ou documento equivalente 

expedido pela Administração; 

8.9. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condição que 

induza ao julgamento subjetivo de mais de um resultado; 

8.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas da proposta, ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esses ou a qualquer título, devendo o objeto do certame ser fornecido 

ao Município sem ônus adicionais; 

8.11. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

8.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento.  

8.13. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. Em nenhuma 

hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta apresentada, tanto no que se 

refere às condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos 

seus termos originais, ressalvadas àquelas quanto ao preço declarado por lance verbal ou às 

destinadas a sanar evidentes erros materiais devidamente avaliadas e justificadas à Pregoeira. 

8.14. A licitante que no ato da sessão impugnar ou aduzir erros ou impropriedades quanto ao 

produto pertinente às propostas apresentadas pelas demais licitantes, no que concerne a sua 

composição, distribuição, ou qualquer outro fato que repute relevante, deverá apresentar os 

elementos necessários para provar as suas alegações. A não-comprovação, por parte da 

impugnante, dentro do prazo fixado pela Pregoeira, facultará a Administração à instauração de 

processo administrativo para apurar o retardamento do certame em face de alegações 

insubsistentes e impertinentes ao interesse do Município. 

8.15. A Proposta de Preços deverá ser assinada por quem tenha capacidade de representar a 

empresa ou por seu procurador com poderes para tanto. 



 
 

 
 
 

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO Nº 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA – AL 
CEP:  57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487  

CNPJ: 12.264.396/0001-63 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 

8.16. Serão desclassificadas: 

a) As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; e seus Anexos 

ou da Legislação aplicável; 

b) Propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

c) Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 

neste Edital; 

d) Que apresentar serviços/produtos que não atendam as descrições dos objetos a serem 

julgados. 

 8.17. A Pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos; 

 

8.17. DA READEQUAÇÃO DA PROPOSTA: 

7.17.1. A licitante adjudicatária deverá apresentar em via impressa, devidamente assinada 

por quem detenha poderes para tal, e em meio magnético (formato Word/Excel), sua 

proposta readequada à etapa de lances, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do ato de 

ciência da adjudicação, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital, relativas 

ao retardamento do certame. 

8.17.2. A Administração não aceitará, quando da readequação dos preços na forma do 

subitem acima, que estes se apresentem superiores àqueles preliminarmente apresentados 

em sua proposta de preços contida no Envelope A. 

 

9. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

9.1. A Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas 

de preços para execução dos serviços, objeto da presente licitação, bem como informará os 

respectivos preços propostos. 

9.2. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 

subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 

concorrentes. 

9.3. Serão classificadas e proclamadas pela Pregoeira as licitantes que apresentarem as 

propostas de MENOR PREÇO de Taxa Administrativa e as demais cujas propostas 

estejam com preços superiores em até 10% (dez por cento) em relação à de menor preço, 

conforme disposto no inciso VIII, do Art. 4º da Lei no 10.520/2002. 

9.4. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 

subitem anterior, a Pregoeira classificará e proclamará as melhores propostas subsequentes, até 

que haja no máximo 03 (três) licitantes classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados, 

conforme disposto no inciso IX, do Art. 4º da Lei no 10.520/2002.  

9.5. Para as licitantes classificadas, conforme estabelecido no subitem 9.3 ou 9.4 será dada 

oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos e de valores 
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decrescentes. 

9.6. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em 

ordem decrescente de valor. 

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará na 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

9.8. Para efeito de classificação, será considerada proposta final aquela cuja licitante não 

credencie, representante para o ato de abertura do pregão. 

9.9. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 

as ofertas exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO DA TAXA ADMINISTRATIVA 

9.10. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, 

como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.11. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais, ou até 5 % (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

9.12. Para efeito do disposto no subitem 9.10, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para, conforme sua conveniência, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a adjudicação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes, que porventura se enquadrem na 

hipótese do inciso anterior, na ordem classificatória para o exercício do mesmo direito; 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.11, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

9.13. Na hipótese dos subitens 9.11. e 9.12, caso a Microempresa e/ou Empresa de Pequeno 

Porte não oferte lance, o objeto licitado será adjudicado em favor da licitante autora da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

9.14. O disposto no subitem 9.12 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

9.15. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a 

respeito. 

9.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições de habilitação. 
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9.17. A licitante que apresentar documentação de habilitação incompleta ou incorreta, certidões 

vencidas, ou que não comprovem a regularidade a que se destinam, será declarada inabilitada, 

com ressalvas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte quanto à regularidade fiscal na 

forma do artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006.  

9.18. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante 

vencedora, sendo-lhe adjudicado pela Pregoeira o objeto da presente licitação. 

9.19. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências da habilitação, a 

Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto do certame. 

9.19.1. Após a adjudicação do objeto da presente licitação, a Pregoeira indagará as 

demais licitantes para se manifestarem sobre a intenção de registrar a aceitabilidade 

de cotar os bens ou serviços com preços iguais aos valores adjudicados em favor 

da(s) licitante(s) vencedora(s), em sequência de classificação final da etapa de lances, 

fazendo constar na ata circunstanciada da sessão os eventuais registros. 

9.19.2. Havendo manifestação positiva da(s) licitante(s), a Pregoeira providenciará a 

abertura do envelope “B” (Documentos de Habilitação) das mesmas, dando vistas a 

todos os presentes, para que os assinem e rubriquem, para fins julgamento da 

habilitação das mesmas, na forma deste edital. 

9.19.3. Caso a(s) licitante(s) seja(m) declarada(s) inabilitada(s), o registro da intenção de 

aceitabilidade de cotar os bens ou serviços com preços iguais aos valores adjudicados em 

favor da(s) licitante(s) vencedora(s) restará prejudicado, e não constará na Ata de Registro de 

Preços. 

9.19.4. As impugnações e/ou recursos quanto ao julgamento da habilitação da(s) licitante(s) 

enquadradas na hipótese acima não terão efeito suspensivo, ficando estabelecido que o 

processo tramitará simultaneamente ao julgamento dos incidentes com o objetivo da 

assinatura da Ata de registro de Preços objeto do certame. 

9.19.5. O registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 

aos valores adjudicados em favor da(s) licitante(s) vencedora(s) não prejudicará o resultado 

final do certame, nem importará em alteração da adjudicação ou declaração da(s) licitante(s) 

vencedora(s). 

9.20. A Pregoeira poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço 

melhor.  

9.21. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos 

representantes das licitantes presentes. 

9.22. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

9.23. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 

contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 
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prevalecerão as primeiras. 

9.24. No caso da licitante ser uma Microempresa ou uma Empresa de Pequeno Porte, se esta 

apresentar restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 

(dois) dias úteis, a partir da declaração da licitante vencedora do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para regularização da documentação, nos termos do § 1º do 

art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, com vista à contratação. 

 

10. DO ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

10.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, 

cópias autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em 

uma via ou se preferir autenticadas, nos termos do subitem 7.2.1, pela Pregoeira ou membros da 

Equipe de Apoio. 

10.2. A licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seus quadros de pessoal 

empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99), de acordo com o modelo 

(sugestão)  aduzido no Anexo III deste Instrumento. 

10.3. A licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa 

impedir a sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo IV. 

10.4. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em 

órgão da imprensa oficial, ou na forma do subitem 7.2.1, os quais se referem a: 

10.4.1. Habilitação Jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou 

consolidação, devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores devidamente autenticados; 

b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 

funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (conforme o caso). 

10.4.2. Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de pelo menos 01 um atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado em nome da empresa Proponente, comprovando a execução de 

serviços compatíveis com o objeto deste certame; 

b) Declaração do conhecimento de todas as informações acerca do presente Certame e 

que aceita todas as condições nele contidas para o fiel cumprimento das obrigações; Na 

ausência desta declaração, pressupõe-se que a licitante concorda com as condições 

estabelecidas neste edital. 

10.4.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
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a) Certidão de Falência e Concordata, emitida pelo Distribuidor da sede do licitante, cuja 

data de expedição não anteceda em mais de 60 (sessenta) dias à data da abertura do 

presente certame. 

 

10.4.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede da licitante; 

e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por de Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 

f) Certidão Negativa de Débito emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho 

(Inciso IV do Art. 27, incluído pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011). 

10.5. Disposições Gerais da Habilitação: 

a) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar 

também o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

c) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos a Pregoeira considerará a licitante inabilitada; 

d) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da 

licitante. 

e) Os documentos que não consignarem em seu teor o prazo de validade, somente serão 

aceitos quando datadas de no máximo 180 (cento e oitenta) dias da data de sua 

expedição. 

f) A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou 

deposito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos temos das leis 

reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em 

mandado de segurança. 

 

10.6. DOS RECURSOS: 

 

10.6.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
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intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as 

contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.6.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 

de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira à vencedora. 

10.6.3. Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

10.6.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.6.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 

10.6.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas às interessadas na sala da 

Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima nos dias úteis, no horário de 8:00 às 

12:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax ou após terem 

vencidos os respectivos prazos legais. 

 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

11.1. Decididos os eventuais recursos administrativos interpostos e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará o pregão. 

11.2. Homologado o resultado da licitação, o Município, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedoras a serem registradas, convocará as 

vencedoras para a assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 

de fornecimento nas condições estabelecidas no presente instrumento licitatório. 

11.2.1. O registro das demais licitantes que aceitaram cotar os bens/serviços com os preços 

iguais à(s) Licitante(s) vencedora(s), o qual constará na Ata de Registro de Preços, terá por 

objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da 

ata, nas hipóteses de ocorrência das situações elencados nos artigos 77 e 78 e das formas 

previstas no artigo 79, da Lei no 8.666/93 e dos casos previstos nos art. 20 e 21 do Decreto 

Lei 7.892/2014, momento no qual serão convocadas para assinatura da respectiva Ata de 

Registro de Preços, no mesmo prazo do subitem acima, sob pena de aplicação das 

penalidades dispostas neste edital no caso de desatendimento à convocação. 

11.3. As convocações de que tratam o subitem anterior deverão ser atendidas no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro ) horas, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da Administração, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 

nº 8.666/93 e neste edital. 

11.4. A Ata firmada com as licitantes fornecedoras observará a minuta constante no Anexo VII, 

podendo ser alterada nos termos dos Arts. 57 e 58 da Lei nº 8.666/93. 

11.5. Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação, nos termos definidos no 

subitem 11.2, é facultado ao Município, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar 
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remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar o item 

específico ou o Registro de Preços. 

11.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a Adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a 

ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e 

também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais 

favoráveis à Administração. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

12.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

a) efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido na 

ATA; 

b) comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade na 

prestação dos serviços, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências 

estabelecidas neste certame; 

c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão 

Gerenciador, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada; 

h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

12.1.1. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do 

fornecimento. 

12.2. São obrigações da Fornecedora Registrada: 

a) iniciar a execução dos serviços dentro do prazo de até cinco dias úteis, mediante 

requisição emitida pela Administração, a partir da data da assinatura da Ata, nas quantidades 

solicitadas e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta. 

b) atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, 

inerentes ao objeto da contratação; 

c) manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

d) conceder os descontos promocionais expressos no subitem 14.1.1 deste edital. 

e) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os bens ofertados na 

licitação; 

f) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

g) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo 

representante do Órgão Gerenciador; 

h) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços 

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador; 
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i) responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a 

vigência desta Ata por seus agentes ou prepostos; 

j) manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação 

exigidas no edital. 

 

13. DA ENTREGA DO OBJETO: 

 

13.1. Os serviços, objeto deste certame serão prestados após o atendimento de todas as 

condições estabelecidas neste edital e demais documentos que o integram. 

13.2. Os serviços serão realizados em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida por órgão pertencente a esta Administração Pública Municipal.  

 

14. DO PREÇO E DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS: 

 

14.1. Os bens, objeto deste certame, terão os preços praticados em conformidade com os 

apresentados na(s) proposta(s) da licitante vencedora. 

14.1.1. A adjudicatária se obrigará a conceder os descontos promocionais dos preços dos 

bens, dos quais estejam ofertando, seja por determinação governamental ou por iniciativa 

própria.    

14.2. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta, do contrato a ser executado, serão de exclusiva 

responsabilidade da Licitante. 

14.3. A licitante vencedora será responsável por todas e quaisquer obrigações e compromissos 

contraídos com quem quer que seja, não se vinculando ao Município, a qualquer título, nem 

mesmo solidariamente. 

 

15. DO REAJUSTE: 

 

15.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajuste, na forma da Lei Federal nº 10.192 

de 14.02.2001, salvo nos casos previstos na alínea “d”, do art. 65, da Lei nº 8.666/93.  

 

16. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO: 

 

16.1. O pagamento da fatura será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

do dia imediato à apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(ais) acompanhada(s) das requisições 

emitidas pelo setor competente do Município e devidamente atestadas por servidor responsável. 

16.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 

em regular situação fiscal para com as fazendas estadual e federal; 

16.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 

multa eventualmente aplicada. 

16.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal/recibo, ou outra circunstância que desaprove a 
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liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as 

medidas saneadoras necessárias; 

16.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da 

contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do 

Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

 

17. DA GARANTIA DOS OBJETOS: 

 

17.1. A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem 

os bens impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como 

por aqueles decorrentes da disparidade, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, 

podendo o Município exigir a substituição das partes viciadas. 

17.1.1. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 24 horas, poderá o Município exigir, 

alternativamente e à sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso; 

II - o abatimento proporcional do preço. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

18.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e de ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de 

Serviço ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, 

observada a ordem de classificação, para celebrar com a Administração, e assim 

sucessivamente. 

18.3. Se a Adjudicatária recusar-se, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou 

a receber a Ordem de Serviço, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de 

sua proposta em favor do Município, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

18.4. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou 

parcial da Ata de Registro de Preços: 

I - advertência; 

II - multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer cláusula ou 

condição estabelecida na Ata de Registro de Preços, aplicada em dobro na reincidência. 

18.5. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

18.6. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 

inscrito na Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

18.7. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência 
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integrante da Rede Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento de 

Arrecadação de Receitas, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 

Contratante. 

18.8. As sanções previstas no subitem 16.1 deste edital poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso II do subitem 16.4, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis. 

18.9. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores. 

 

19. DO CANCELAMENTO DA ATA: 

 

19.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelos motivos elencados nos artigos 77 

e 78 e das formas previstas no artigo 79, da Lei no 8.666/93 e dos casos previstos nos art. 20 e 

21 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

20.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 

Pregão, através de petições protocoladas, encaminhadas à Pregoeira, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, no endereço expresso no preâmbulo deste Edital , no horário das 

08:00 até as 14:00 hs ou através do endereço eletrônico cplbocadamata.al@hotmail.com . 

Caberá à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

21.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

21.2. A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o 

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 

Administração. 

21.4. O Prefeito poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivadas 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

21.5. É facultado ao Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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21.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta durante a realização da sessão pública de pregão. 

21.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da contratação. 

21.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente 

o juízo da Comarca deste Município. 

21.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente l icitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 

estabelecidos. 

21.12. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente certame licitatório deverão ser 

enviados por escrito à Pregoeira em até 3 (três) dias anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, para o endereço constante no preâmbulo deste edital. 

21.13. Cópias do edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante recibo, nos 

horários de 8:00 às 12:00 horas, no endereço referido no item anterior. 

21.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.  

21.15. Fazem parte integrante deste Edital: 

 

a) Anexo I – Termo de Referencia  

b) Anexo II – Projeto Básico – Anexo I – complemento Termo de Referência; 

 c) Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores; 

 e) Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte; 

 g) Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 h) Anexo VIII – Minuta do Contrato; 

I) Anexo IX – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 

  Boca da Mata/AL, 13 de Janeiro de 2020 

 

_____________________________________ 

Waneska Pimentel da Cunha 

Pregoeira 

 
Edital devidamente ratificado pela Procuradoria Geral do Município e de acordo com termo de referência 
encaminhado .
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. INTRODUÇÃO: 
O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações técnicas, 
quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir a contratação de 
empresa para prestação de serviços de aquisição, gerenciamento e abastecimento de 
combustíveis para os  veículos que compõem a frota destinada às ações do município de Boca 
de Mata/Al, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com 
utilização de cartão magnético ou micro processado e disponibilização de Rede Credenciada de 
Postos de Combustíveis, conforme demais especificações descritas no Anexo I, parte integrante 
deste. de mediante menor percentual de taxa administrativa. 
 
Inicialmente cabe destacar que o termo de referência ou o projeto básico é o documento, 
elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, que deve conter os elementos necessários 
e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação, atendendo 
às disposições constantes dos art. 6º, IX e 7º, I, e §§ 2º, I, 6º e 9º, da Lei nº 8.666/93. Nesse 
sentido, quando incompleto ou inconsistente, eleva-se o risco de que seu conteúdo não permitir 
a seleção de proposta mais vantajosa para a Administração, ou de firmar contrato sem 
mecanismos adequados para a eficiente gestão estatal, com consequente desperdício de 
recursos públicos.  
 
Além do mais, com o Decreto nº 3.555/2000, foi reforçada a necessidade de estipulação no 
Termo de Referência de informações técnicas derivadas do serviço pretendido pela 
Administração Pública, o que propicia aos licitantes segurança jurídica para formulação de suas 
propostas, assim como delimita a atuação estatal na escolha da proposta que atenda aos 
interesses públicos subjacentes.  
Conforme se observa no Processo em epígrafe, a cotação de preços segue orientação emanada 
da Controladoria Geral da União bem como dos demais órgãos orientadores da Gestão 
Administrativa, qual sejam os Tribunais de Contas e Ministérios Públicos de Contas.  
 
2. DO OBJETO: 
 
2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que 
norteiam a contratação de empresa especializada para , a fim de permitir a contratação de 
empresa para prestação de serviços de aquisição, gerenciamento e abastecimento de 
combustíveis dos veículos que compõem a frota destinada às ações do município de Boca de 
Mata/Al, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com 
utilização de cartão magnético ou micro processado e disponibilização de Rede Credenciada de 
Postos de Combustíveis, conforme demais especificações descritas no Anexo I, destinados às 
necessidades do Município de Boca da Mata/AL: 
 
2.2 O contrato atenderá aos órgãos das administrações direta, indireta, autárquica e outros 
órgãos do Poder Público, em âmbito municipal.  
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2.3 A empresa contratada gerenciará o sistema de abastecimento de veículos em postos 
previamente credenciados DEVENDO OBRIGATORIAMENTE SEREM CREDENCIADOS 
POSTOS NA CIDADE DE BOCA DA MATA/AL, MACEIÓ, SÃO MIGUEL DOS CAMPOS, 
ANADIA E MARECHAL DEODORO por meio do cartão de pagamento magnético ou 
microprocessado (chip), destinado ao atendimento das demandas. O contrato terá vigência de 
um ano. 
 
 
3. DA JUSTIFICATIVA: 
 
3.1. A contratação de empresa especializada para Aquisição contratada gerenciará o sistema de 
abastecimento de veículos em postos previamente credenciados por meio do cartão de 
pagamento magnético ou microprocessado (chip), mediante menor percentual de taxa 
administrativa deve-se à necessidade do Município de Boca da Mata/AL de realização de ações 
para prestação de serviços à comunidade. 
 
4. DO FUNDAMENTO LEGAL: 
 
4.1. A contratação objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n.º 
10.520 de 17 de julho de 2003, e subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
5. DO CONTRATO, DAS CONDIÇÕES , DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO(S) 
INSUMO(S) 
 
5.1. A licitante vencedora deverá assinar o contrato/ARP em conformidade com a minuta anexa 
ao Edital em até 10 (DEZ) dias consecutivos após notificação emitida pelo  município de Boca da 
Mata/al. 
5.1.1. Incumbirá à Prefeitura Municipal de Boca da Mata providenciar a publicação do extrato do 
contrato/ARP na Imprensa Oficial, conforme dispõe a legislação vigente, no prazo de vinte dias, 
contados a partir da assinatura do contrato; 
5.2. No caso da empresa vencedora não comparecer para a assinatura do contrato no prazo 
supracitado, contado a partir da data da notificação, ao Município caberá à licitação de convocar, 
conforme sua conveniência, as demais licitantes, sucessivamente, obedecida a ordem de 
classificação. 
5.3. O Edital será parte integrante do contrato, e a Minuta do Contrato/ARP integrará o Ato 
Convocatório, independentemente de transcrição. 
 
5.4. O Município poderá introduzir no contrato as alterações julgadas necessárias para assegurar 
maior garantia da aquisição do objeto, bem como aumentá-lo em seus quantitativos, mediante 
Termo Aditivo,  obedecidos os percentuais e limites legais. 
5.5. O objeto deste Termo de Referência, será serão atestados  por servidor indicado pela 
Administração, mediante a apresentação da Nota Fiscal pertinente ao objeto fornecido.  
5.6. O recebimento se dará com base no inciso II, do art. 73 da lei 8.666/93. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será feito da seguinte forma:O percentual de taxa administrativa contratado, 
deverá  ser aplicado sobre o valor do combustível para pagamento em dinheiro da bomba de 
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gasolina do posto em que ocorrer o abastecimento, já inclusos os          tributos, postagens, 
fretes, tarifas, materiais e as despesas decorrentes da execução do objeto, não podendo o valor 
do combustível sobre o qual incidirá a referida taxa  ultrapassar a média do valor do combustível 
aferida para o Estado de Alagoas através de pesquisa da Agência Nacional de Petróleo e já 
consignada no Termo de Referência – Anexo I/projeto básico 
7. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE(S): 
7.1. O preço ofertado pela licitante e aceito pela Pregoeira será registrado na Ata de Registro de 
Preços.  
8. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
8.1. Como condição básica para efeitos de adjudicação do objeto da futura contratação, deverá a 
proponente apresentar, dentre outros requisitos especificados pela Comissão de Licitação:  
 
9.4.1. Habilitação Jurídica: 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação, 
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente 
autenticados; 
b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir (conforme o caso). 
9.4.2. Qualificação Técnica: 
a) Apresentação de pelo menos 01 um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado em nome da empresa proponente, acompanhado da respectiva nota fiscal, e  
comprovando a execução de serviços similares ao objeto deste certame 
b) Declaração do conhecimento de todas as informações acerca do presente Certame e que 
aceita todas as condições nele contidas para o fiel cumprimento das obrigações. 
9.4.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou concordata, 
expedida pelo Distribuidor da Comarca sede da licitante. 
9.4.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Municipal de Contribuintes, se houver, relativo à 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, sede da licitante; 
e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
f) Certidão Negativa de Débito emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho (Inciso 
IV do Art. 27, incluído pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011). 
9.5. Disposições Gerais da Habilitação: 
a) a empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o 
decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
9.1. São obrigações do Contratante: 
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I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na nota fiscal/fatura 
referente à efetiva fiscalização, por meio de servidor designado pelo contratante.  
II – efetuar os pagamentos à Contratada; 
III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
9.2. São obrigações da Contratada: 
I – fornecer os insumos  dentro do prazo, na(s) quantidade(s) solicitada(s) e de acordo com os 
preços aduzidos em sua proposta e no local indicado pela Administração. 
II – atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, 
inerentes ao objeto da contratação; 
III – manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 
 
10. DA RESCISÃO: 
 
10.1. O Contratante se reserva ao direito de rescindir o contrato pelos motivos elencados nos 
Art. 77 e 78, e das formas previstas do Art. 79, da Lei nº 8.666/93, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Contratada caiba o direito de indenização de 
qualquer espécie. 
10.2. A rescisão do contrato, quando motivada por quaisquer descumprimentos das disposições 
estabelecidas no Edital, bem como nas cláusulas contratuais, implicará na aplicação de perdas e 
danos, sem embargo às demais sanções cabíveis. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO: 
 
11.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
12.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação, do contraditório e de ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2. Quando a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da assinatura do 
contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
ajuste, e assim sucessivamente. 
12.3. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a receber a assinar o contrato ou 
receber a Ordem de Fornecimento, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global  
de sua proposta em favor do Município, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 
 
13. DO FATURAMENTO: 
 
13.1. O pagamento da fatura será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do dia imediato à apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) com a efetiva entrega do objeto e 
posterior recebimento atestado por responsável pelo setor competente do Município. 
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13.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
em regular situação fiscal para com as fazendas estadual e federal; 
13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada. 
13.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal/recibo, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as 
medidas saneadoras necessárias; 
13.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da 
licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome 
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 
14. DO REAJUSTE: 
 
14.1. Os preços propostos na ata não serão passíveis de reajuste, na forma da Lei Federal nº 
10.192 de 14.02.2001, salvo nos casos previstos na alínea “d”, do Art. 65, da Lei nº 8.666/93 e 
nos casos a serem elencados pelo Edital e Anexos 
 
15. DO VALOR DE REFERÊNCIA: 
 
15.1. O valor estimado serão aduzidos na pesquisa de mercado ser efetivada e  anexada a este 
Processo e, consequentemente a este termo. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

I.  O Município de Boca da Mata/AL não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira 
responsabilidade da contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a 
serviço da Administração, bem como prejuízos causados a terceiros.  

II.  Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, , será inteiramente de 
responsabilidade da(o) CONTRATADA(O).  

III. É permitida a subcontratação desde que aprovada expressamente pelo Município de 
Boca da Mata/Al , sendo vedada a sublocação total.  

 
 
 
 
 
FERNANDO AUGUSTO DE ARAÚJO JORGE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PROJETO BÁSICO/ANEXO I – COMPLEMENTO TERMO DE REFERENCIA  
 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de administração e 
gerenciamento informatizado via web, do abastecimento de veículos usados pelo município de 
Boca da Marta/Al, com tecnologia  de cartão eletrônico com chip, em rede de postos 
credenciados, conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
SERVIÇOS 
1.1. Finalidade dos serviços: 
1.1.1. Promover a otimização, padronização e racionalização no abastecimento de 
combustíveis em geral, em rede especializada de postos, com tecnologia de cartão com chip, em 
caráter contínuo e  ininterrupto  dos  veículos pertencentes ou colocados à disposição do  
Município de Boca da Mata/AL ou de outros órgãos públicos colocados eventualmente à 
disposição do MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL. 
1.2. Execução dos serviços: 
1.2.1. Promover o gerenciamento informatizado dos veículos do Município de Boca da 
Mata/AL, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico específico com 
metodologia de cadastramento dos veículos, condutores, gestores, controle e logística, 
possibilitando o abastecimento de combustíveis dos veículos e a fiscalização financeira e 
operacional do processo, em caráter contínuo, contemplando: 
a) rede de postos para o fornecimento de combustíveis, conforme tabela a seguir, 
credenciando estabelecimentos idôneos para o fornecimento dos combustíveis destinados aos 
diversos tipos de marcas e modelos dos  veículos do Município de Boca da Mata/AL; 
b) implantação de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartões com chips 
para os veículos e senhas para os condutores, visando à execução e controle eficientes dos 
serviços prestados; 
c) informatização dos controles através de sistema integrado de gestão de frota, 
possibilitando o lançamento de dados, emissão de relatórios financeiros, operacionais e 
gerenciais, que permitam controle total dos gastos    com combustíveis; 
d) controle e gestão de consumo e custos, que ficará a cargo do gestor do contrato, sendo 
que a CONTRATADA  deverá garantir que os preços dos combustíveis na rede credenciada, não 
poderão ultrapassar os valores à vista praticados pelo mercado; 
e) a rede credenciada fornecerá os seguintes combustíveis: gasolina comum, óleo diesel 
comum e óleo diesel S-50. 
1.2.2. Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados, para cada veículo, 
contendo: identificação, tipo de combustível, número de quilômetros por litro de combustível, 
quantidade de litros, local, hora,  data e condutor do veículo em cada abastecimento. 
1.2.3. Sistema de gerenciamento e administração de frota de veículos, voltado ao 
abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados: 
a) identificação do veículo: marca/modelo, ano de fabricação, chassis, placa, tipo de 
combustível, capacidade do tanque, autonomia de rodagem km/litro e outros do interesse do 
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL; 
b) controle de abastecimento do veículo: data, hora, tipo de combustível, quantidade de 
litros, valor total, local do abastecimento, nome do motorista e hodômetro. 
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1.2.4. Disponibilidade de relatórios cadastrais e gerenciais, tais como: 
a) cadastro de veículos: marca, modelo, ano de fabricação, chassi, cor, patrimônio, placa e 
unidade de lotação; 
b) cadastro de usuários: gestores e motoristas; 
c) relatório de consumo de combustíveis: por veículo, por combustível, por data, por 
período e por Unidade de lotação; 
d) outros relatórios de interesse do Município de Boca da Mata/AL. 
1.3. Durante a execução do Contrato o MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL poderá incluir 
novos veículos ou excluir veículos conforme relação a seguir: 
 
2. CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA 
2.1. Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, de forma que impeça o 
abastecimento de outros veículos que não sejam autorizados pelo CONTRATANTE, permitindo o 
controle sobre todos os abastecimentos, veículos e condutores. 
2.2. Disponibilizar senhas individuais para os servidores indicados pelo CONTRATANTE. 
2.3. O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação de uma 
senha válida do usuário. 
2.4. O bloqueio do uso do cartão de veículo deverá ser on-line a partir de cada base 
operacional. 
2.5. Sempre que houver necessidade deverá ser possível à troca periódica ou a validação de 
senha pessoal. 
2.6. O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo 
gerenciamento dos serviços do CONTRATANTE. 
2.7. O uso indevido de cartão do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base 
operacional, se constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão 
suportadas pela empresa CONTRATADA. 
2.8. A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do 
uso de cartão perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pelo CONTRATANTE. 
2.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação 
dos veículos e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem ônus ao 
CONTRATANTE no primeiro fornecimento,  que deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias 
uteis contados da assinatura do contrato. 
2.10. Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, 
sem ônus adicional ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a 
necessidade técnica de substituição   do cartão eletrônico. 
2.11. A necessidade de substituição do cartão por motivo de extravio ou dano decorrente de 
sua má utilização acarretará em ônus da reposição do cartão eletrônico ao CONTRATANTE, que 
repassará o custo ao usuário 
 
2.12. A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitário de emissão do cartão eletrônico, no 
caso descrito no item 3.11 deste Anexo I ao Edital - Termo de Referência. 
2.13. O sistema deverá permitir a autorização do abastecimento de combustíveis, junto aos 
postos de abastecimento e demais estabelecimentos da rede credenciada por meio de cartão 
eletrônico. 
  
3. SISTEMA 
3.1. A CONTRATADA, disponibilizará ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via 
web, capaz de armazenar todas as informações necessárias à apuração de custos, 
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individualizadas por veículo e de gerar informações consolidadas para grupos de veículos e/ou 
para a frota. 
3.1.1. Caso a utilização do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p. ex. leitor 
biométrico, certificado digital, etc., caberá a CONTRATADA arcar com o ônus do fornecimento. 
3.2. O sistema deverá permitir, para cada veículo integrante da frota, o armazenamento e 
consolidação de informações tais como identificação do veículo, identificação do condutor, 
identificação do portador do cartão, quilometragem do veículo, tipo de combustível adquirido, 
preço da aquisição do combustível, local de aquisição do combustível, datas e horários das 
operações bem como quaisquer outras informações necessárias ao gerenciamento   eficaz. 
3.3. O sistema deverá permitir a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mínimo, 
para um determinado veículo, para grupos de veículos e/ou para a frota, da quilometragem 
média, do consumo médio, da     média de despesas com abastecimentos, da média de 
rendimento (relação entre quilômetros percorridos e quantidade de combustível consumida), bem 
como de outras médias necessárias ao gerenciamento eficaz. 
3.4. O sistema deverá permitir a critério da CONTRATADA no mínimo 5 (cinco) acessos 
simultâneos a partir de qualquer computador conectado à rede mundial de computadores, 
permitindo o acesso on-line a todos os  dados relativos aos veículos e à emissão, a qualquer 
momento, de relatórios gerenciais. 
3.5. Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, 
segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua 
violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se 
esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo. A CONTRATADA deverá responder civil, penal e 
administrativamente, por qualquer dano que cause ao erário. 
3.6. A utilização do sistema será precedida de treinamento específico aos gestores e 
servidores do MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, custeado pela CONTRATADA, e obedecerá 
aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA, a manutenção e/ou substituição de equipamentos ou sistemas que se 
mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços. 
3.7. O sistema fornecido pela CONTRATADA deverá ser submetido e obter a aprovação da 
TRAGA, responsável fiscalização do contrato, assim como da Secretaria de Tecnologia da 
Informação, quando for o caso. 
3.8. O treinamento poderá ser prestado nas dependências do CONTRATANTE ou em outro 
local apropriado, em Boca da Mata/Al, indicado pela CONTRATADA 
 
4. PRAZOS 
4.1. A implantação do sistema de gerenciamento do abastecimento dos veículos deverá 
ocorrer até 10 (dez) dias após assinatura do contrato, incluindo a instalação de todos os 
equipamentos e insumos necessários à   operação do sistema, o credenciamento dos postos 
indicados pelo CONTRATANTE, bem como o credenciamento e treinamento dos gestores e 
condutores. 
4.2. O início efetivo da prestação dos serviços dar-se-á com a implantação do sistema, 
devidamente testado e aprovado pelo CONTRATANTE. 
4.3. O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela 
CONTRATADA, não poderá ser superior a 4 (quatro) horas, em dias úteis, considerando o 
horário comercial de 8h às 18h, devendo apresentar justificativa e solicitação de dilatação deste 
prazo por escrito quando for o caso. 
4.4. As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com a proposta, cronograma 
discriminando todas as fases e prazos para a efetiva implantação do sistema, para se evitar 
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todos os transtornos advindos da impossibilidade de abastecimento da frota de veículos do 
Município de Boca da Mata/AL em caso de ausência de rede credenciada após o termino do 
atual contrato. 
4.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso aos sistemas para identificação de 
possíveis problemas, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato. 
4.5.1. Será permitido ao CONTRATANTE solicitar a adaptação do sistema contratado às 
peculiaridades do órgão, bem como de relatórios gerenciais adicionais necessários à melhor 
gestão da frota, sem custos adicionais   aos valores contratados. 
 
5. ESTIMATIVAS 
5.1. Na tabela a seguir está demonstrado a estimativa anual de gasto com combustíveis  
considerando os valores médios praticados pelo mercado será somado o valor da taxa 
administrativa. Esses valores dos combustíveis foram colhidos no dia 13/01/2020, no âmbito do 
estado de Alagoas pelo site oficial da ANP . 
 5.2. Considerando a média da taxa administrativa encontrada quando das cotações perfaz 
esta perfaz  1.33%- sendo o valor estimado máximo , não podendo as propostas terem 
valores maiores que este . 
 

COMBUSTÍVEL QUANTIDADE Valor unitário /litro 
Valor máximo ANP 13/01/2020-
média alagoas  

Valor MÉDIA ANP  com taxa 
Administrativa 1.33% 

GASOLINA 135.000 LITROS  R$ 4,71 R$ 4,77 

DIESEL S10 400.000 R$ 3,99 R$ 4,04 

DIESEL 19.000 R$ 3,89 R$ 3,94 

 
5.3. O CONTRATANTE não fica obrigado a adquirir os combustíveis na totalidade do 
valor estimado, sendo o valor cobrado o apresentado na bomba de combustível no 
momento do abastecimento. 
5.4. Todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada (postos de 
combustíveis) deverão ser reembolsados pela CONTRATADA, inexistindo qualquer relação 
financeira entre o estabelecimento que      integrar a rede credenciada e o CONTRATANTE. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Proporcionar o abastecimento dos veículos  em consonância com as determinações 
contidas no termo de Referência.  
6.2. Credenciar postos de combustíveis para abastecimento, sempre que houver interesse do 
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, independentemente da bandeira, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis a contar da data de solicitação feita pelo CONTRATANTE. DEVENDO 
OBRIGATORIAMENTE EXISTIR POSTOS CREDENCIADOS NOS MUNICIPIO DE MACEIÓ, 
BOCA DA MATA, SÃO MIGUEL DOS CAMPOS, ANADIA E MARECHAL DEODORO. 
6.3. Fornecer uma cópia do manual de utilização do sistema de gerenciamento e de 
consolidação de dados, em língua portuguesa, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
contrato. 
6.4. Garantir de que todo combustível registrado pela bomba foi realmente abastecido no 
veículo indicado. 
6.5. Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota 
indicada pelo  CONTRANTE. 
6.6. Garantir que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o 
qual está autorizado. 



 
 

 
 
 

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO Nº 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA – AL 
CEP:  57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487  

CNPJ: 12.264.396/0001-63 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 

6.7. Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total 
compatibilidade com os sistemas operacionais do CONTRATANTE, para permitir a importação 
de dados. 
6.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por 
dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em 
qualquer estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese 
de caso fortuito ou força maior. 
6.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
licitatório. 
6.10. Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se 
refere à utilização dos sistemas de controle e planejamento. 
6.11. Responsabilizar-se pela empresa subcontratada, indicada em sua proposta de preços 
para a execução dos serviços de instalação dos softwares. 
6.12. Credenciar estabelecimentos idôneos para o fornecimento dos produtos destinados aos 
diversos tipos de marcas e modelos dos veículos do Município de Boca da Mata/AL. 
6.12.1. A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustível destinado a 
CONTRATANTE, certificando-se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a 
todos os requisitos exigidos pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP). 
6.13. Disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação dos veículos e realização 
dos serviços na rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 
6.14. Fornecer os cartões, individualmente, ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis, a 
contar da solicitação do CONTRATANTE, quando ocorrer um dos seguintes eventos: 
a) extravio ou dano do cartão; 
b) quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição 
do cartão; 
d) incorporação de novo veículo à frota. 
6.14.1. Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, 
sem ônus adicional ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a 
necessidade técnica de    substituição do cartão eletrônico. 
6.15. Comunicar, formalmente, ao Gestor do Contrato toda e qualquer irregularidade 
observada em virtude da prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem 
solicitados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da ocorrência. 
6.16. Fornecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimento, no 
mínimo, das 7h às 19h de segunda-feira à sexta-feira. 
6.17. Comunicar ao CONTRATANTE todo credenciamento ou exclusão que porventura 
ocorrer de posto de abastecimento credenciado, no prazo máximo de 1 (um) dia, observando-se 
a quantidade mínima de postos  credenciados previstos no item 3 do Termo de Referência. 
6.18. Treinar e capacitar os servidores indicados pelo CONTRATANTE, a utilizar todos os 
recursos do sistema. 
6.19. Responder por danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a 
serem causados por seus empregados, prepostos ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que 
fique  comprovada  sua  responsabilidade. 
6.20. Exportar, no prazo de 10 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registrados 
no sistema utilizado ao longo da execução, bem como providenciar entrega dos dados 
exportados ao MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, em condições de aproveitamento integral. 
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6.21. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando todos os 
critérios estabelecidos. 
6.22. Identificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo seu 
CONTRATANTE, afixando placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc 
  
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Designar gestor para acompanhamento e fiscalização do Contrato. 
7.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização desta aquisição, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA. 
7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
7.4. Permitir, durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da 
CONTRATADA ao local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e 
acompanhados por representante do CONTRATANTE. 
7.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada 
na execução dos serviços. 
7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital. 
7.7. Fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE, 
autorizados para utilizar os serviços. 
7.8. Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados 
incompatíveis com o objeto contratado. 
7.9. Solicitar à CONTRATADA que adote, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução contratual. 
7.10. Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os 
materiais e equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos ao CONTRATANTE em 
regime de comodato, no estado em  que se encontrarem. 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. A implantação do sistema de gerenciamento do abastecimento dos veículos deverá 
ocorrer até 10 (dez) dias após assinatura do contrato, incluindo a instalação de todos os 
equipamentos e insumos necessários à   operação do sistema, o credenciamento dos postos 
indicados pelo CONTRATANTE, bem como o credenciamento e treinamento dos gestores e 
condutores. 
8.2. O início efetivo da prestação dos serviços dar-se-á com a implantação do sistema, 
devidamente testado e aprovado pelo CONTRATANTE. 
8.3. O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela 
CONTRATADA, não poderá ser superior a 4 horas, em dias úteis, considerando o horário 
comercial de 8h às 18h, devendo apresentar justificativa e solicitação de dilatação deste prazo 
por escrito quando for o caso. 
8.4. As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com a proposta, cronograma 
discriminando todas as fases e prazos para a efetiva implantação do sistema, para se evitar 
todos os transtornos advindos da impossibilidade de abastecimento da frota de veículos do 
Município de Boca da Mata/AL em caso de ausência de rede credenciada 
após o termino do atual contrato. 
8.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso aos sistemas para identificação de 
possíveis problemas, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato. 



 
 

 
 
 

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO Nº 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA – AL 
CEP:  57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487  

CNPJ: 12.264.396/0001-63 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 

8.6. Será permitido ao CONTRATANTE solicitar a adaptação do sistema contratado às 
peculiaridades do órgão, bem como de relatórios gerenciais adicionais necessários à melhor 
gestão da frota, sem custos adicionais      aos valores contratados. 
 
 
 
 
 
FERNANDO AUGUSTO DE ARAÚJO JORGE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 
 

ANEXO III - MODELO 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 
 
 
 
 
(Nome da empresa) _________________________________________________, CNPJ 
Nº______________________, sediada__________________________ (endereço completo), 
por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Senhor (a) 
_______________________________________________, portador(a) do Registro Geral nº. 
__________________e CPF nº ____________________, DECLARA para efeito do Pregão 
Presencial nº. 0XX/2020, realizado no Município de Boca da Mata/AL, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, ciente das penalidades cabíveis. 
 
 
Local e data 
 
______________________________________ 
(Nome e assinatura do representante) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 

 
ANEXO IV - MODELO 

 
 

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 
 
 

 
 
(Nome da Empresa) __________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 
___________________, por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) 
Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. 
__________________e CPF/MF nº ____________________, DECLARA, para efeitos do Pregão 
Presencial nº XX/2020 e para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 e 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
 
Local e data 
 
______________________________________ 
(Nome e assinatura do representante) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 

 
ANEXO V - MODELO 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

 
 
 

(Nome da Empresa) ____________________, CNPJ/MF nº _______________sediada (endereço 
completo) __________________, por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) 
Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. 
__________________e CPF/MF nº ____________________, DECLARA sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial nº 
XX/2020, realizado pelo Município de Boca da Mata/AL, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
Local e data 
 
______________________________________ 
(Nome e assinatura do representante) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 

 
ANEXO VI - MODELO 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ no 
__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 
__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF no __________________, DECLARA, para fins de 
comprovação no Pregão Presencial no XX/2020, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(     )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006;   
 
(      ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso II do artigo  3º da  Lei   

Complementar  nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Local e data 
 
______________________________________ 
(Nome e assinatura do representante) 
 
 
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
 
 
OBS. 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 2) Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeira, antes da abertura da Sessão, e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas 
empresas que pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto Lei 
Complementar nº 123/2006. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
 

ANEXO VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2020 
– OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
 Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de 2020, A xxxxxxxxxxxxxxxx – BOCA DA 
MATA/AL, com Sede Administrativa na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, cidade de Boca da 
Mata/AL, inscrito no CNPJ sob nº xxxxxxxx, neste ato representado pela Secretaria, 
XXXXXXXXXXX, brasileira, Solteiro, portador da cédula de identidade nº XXXX0 - SSP/AL, 
inscrito no CPF sob nº XXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, em sequência 
denominada simplesmente Órgão Gerenciador e a pessoa jurídica XXXXXXXXXXXX, inscrita 
no CNPJ sob n.º XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada pelo 
Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de 
identidade RG nº XXXXXXX – SSP/XX, inscrito(a) no CPF/MF sob n.º XXXXXXXXX, residente e 
domiciliado(a) na XXXXXXXXXXXXX, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
Fornecedora Registrada, resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e do Decreto nº 7.982, de 23 de janeiro de 2014, bem como pela Lei nº 8.078 de 11 
de setembro de 1990, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Procuradoria Municipal, que emitiu seu parecer, conforme determina o 
Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes 
condições: 
 

1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para xxxxxxxxxxxxxxxxxx,, destinados a 
Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e exigências estabelecidas no 
Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº XX/2020, conforme abaixo: 
 

2. DA VIGÊNCIA: 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES: 
 
3.1. O Órgão Gerenciador obriga-se a: 
 
a) Efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido nesta 

ATA; 
b) Comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade na 

prestação dos serviços, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências 
estabelecidas no edital de Pregão Presencial nº XX/2020 e seus anexos; 

c) Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 
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Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 
d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão 

Gerenciador, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 
f) Renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 
g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada; 
h) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 
 

3.1.1. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução dos serviços. 

 
3.2. A Fornecedora Registrada obriga-se a: 

 
a) Prestar os serviços no prazo estabelecido, mediante requisição emitida pela Administração, 

a partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, nas quantidades solicitadas e 
de acordo com os preços aduzidos em sua proposta; 

b) Atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, 
inerentes ao objeto da contratação; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 
d) Conceder os descontos promocionais expressos no subitem 14.1.1 do edital; 
e) Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços prestados 

na licitação; 
f) Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 
g) Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo 

representante do Órgão Gerenciador; 
h) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem 

a expressa concordância do Órgão Gerenciador; 
i) Responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a 

vigência desta Ata por seus agentes ou prepostos; 
j) Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação 

exigidas no edital. 
 

4. DOS SERVIÇOS: 

 
4.1. Os serviços, objeto deste certame serão prestados após o atendimento de todas as 
condições estabelecidas no edital e demais documentos que o integram. 
 
4.2. Os serviços ter início dentro do prazo de xxxxxxxxxxxxxxxxx no local onde o Órgão 
Gerenciador determinar, e serão realizados em conformidade com os objetos licitados, através 
de requisição emitida por órgão pertencente a esta Administração Pública Municipal. 
 
4.5. O objeto não poderá ter suas quantidades registradas alteradas. 
 

5.  DO RECEBIMENTO: 
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5.1. Os serviços, objeto desta Ata, deverão ser prestados ao Órgão Gerenciador em 
conformidade com a Ordem de Serviço/Requisição, de acordo com a necessidade da 
Administração. 
 
5.2. Os materiais deverão ter qualidade consoante especificações idênticas às mencionadas na 
proposta comercial da Fornecedora Registrada. 
 

5.2.1. Se a Fornecedora Registrada recusar-se injustificadamente a prestar os serviços de 
acordo com o estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, sujeitando-se à desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da 
aplicação de outras sanções cabíveis. 

 
5.4. O ato de recebimento dos serviços, não importa em sua aceitação. A critério do Órgão 
Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, providenciar 
o correção  dentro de xxxxxxxxxx, caso vier (em) a ser recusado(s), por não se enquadrar (em) 
nas especificações estipuladas ou apresentar má qualidade, identificado no ato do recebimento 
ou durante período de prestação dos serviços. 
 

6. DA GARANTIA DOS OBJETOS: 

 
6.1. A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem os 
serviços impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como 
por aqueles decorrentes da disparidade, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, 
podendo o Município exigir a substituição das partes viciadas. 
 

6.1.1. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de xx  horas, poderá o Município exigir, 
alternativamente e à sua escolha: 
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso; 
II - o abatimento proporcional do preço. 
 

7. DO PAGAMENTO: 

 
7.1. O pagamento da fatura será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do dia imediato à apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(ais) acompanhada(s) das requisições 
emitidas pelo setor competente do Município e devidamente atestadas por servidor responsável. 
 
7.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada encontra-
se em regular situação fiscal para com as fazendas estadual e federal; 
 
7.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada. 
 
7.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal/recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, 
a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas 
saneadoras necessárias; 
 



 
 

 
 
 

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO Nº 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA – AL 
CEP:  57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487  

CNPJ: 12.264.396/0001-63 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 

7.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da 
contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do 
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 
 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
8.1. As despesas decorrentes deste certame serão cobertas pelas Leis Orçamentárias do 
Município de Boca da Mata/AL, para o exercício de 2020, consignadas nas seguintes rubricas: 
XXXXXXXXXX. 
8.2. Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas com estes 
serviços serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do exercício 
orçamentário vigente na data da realização da despesa. 
 

9. DO REAJUSTE E DAS ALTERAÇÕES: 

 
9.1. Os valores constantes da Ata de Registro de Preços poderão ser repactuados, desde que 
comprovado o desequilíbrio econômico financeiro, devidamente fundamentado pela autoridade 
superior. 
 
9.2. Será vedado qualquer acréscimo nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, 
inclusive os acréscimos que tratam o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
9.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador promover as necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada. 
 
9.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
 
a) convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua 

consequente adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido; 
c) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

 
9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora 
Registrada, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
 
a) liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 

b) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 
 

9.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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10. DAS PENALIDADES: 

 
10.1. A Fornecedora Registrada que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução 
desta Ata, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.2. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o Órgão 
Gerenciador poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora Registrada as 
seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
 
II - multa de 2% (dois por cento) do valor total registrado nesta Ata por infração a qualquer 
cláusula ou condição estabelecida no edital, aplicada em dobro na reincidência. 
 
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
10.4. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito na Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 
 
10.5. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência 
integrante da Rede Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento de 
Arrecadação de Receitas, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
10.6. A sanção prevista no subitem 10.1 poderá ser aplicada juntamente com a do inciso II, do 
subitem 10.2, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias úteis. 
 
10.7. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores, e no caso de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração, a Fornecedora Registrada será 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no subitem 10.2 desta Ata 
e das demais cominações legais. 
 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando: 
 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não entregar os bens objeto da Ordem de Serviço/Requisição devidamente expedida, sem 

justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e 
d) tiver presentes razões de interesse público. 
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11.2. A ata de registro de preços poderá ainda ser cancelada, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, ocorrendo as situações previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Lei 7.892/2014. 
 
11.3. A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita 
execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 

12. DA PUBLICAÇÃO: 

 
12.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na 
imprensa oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura. 
 

13. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA: 

 
13.1. As licitantes que declararam na Ata da sessão do certame praticar os mesmos preços 
ofertados pela vencedora ficam fazendo parte do cadastro de reserva, e poderão ser convocas, 
na ordem de classificação, a fornecer os bens registrados nesta Ata, na ocorrência de exclusão 
da primeira colocada, momento no qual serão convocadas para assinatura da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 
 
13.2. A exclusão da primeira colocada se dará nas situações elencadas nos artigos 77 e 78; das 
formas previstas no artigo 79, da Lei no 8.666/93; e dos casos dispostos nos art. 20 e 21 do 
Decreto Lei 7.892/2014. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
14.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da 
proposta e da habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de 
Registro de Preços. 
 

15. DO FORO: 

 
15.1 Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvida oriunda 
desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, 
de igual teor e forma, pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede 
Administrativa do Município de Boca da Mata/AL. 
 
Boca da Mata/AL, XX de XXXXXXX de 2020. 
 
 
 
 
PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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_______________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 
 
PELO FORNECEDOR / PROMITENTE: 
 
 
 
_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2020 

 

ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E 

GERENCIAMENTO INFORMATIZADO VIA WEB DO ABASTECIMENTO DOS 

VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, COM TECNOLOGIA DE 

CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP, EM REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL E 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, inscrito 

no CNPJ sob nº xxxxxxxxx, com sede na XXXXXXXXXXXXXX/AL, neste ato 

representada por seu  Prefeito, o Senhor xxxxxxxxxxxxx, brasileiro, alagoano, portador 

da cédula de identidade nº XXXXXXX – SSP/XX, inscrito no CPF sob nº 

XXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na 

XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, 

(qualificação), portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, 

inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidade 

XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante 

denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e 

celebram, por força do presente instrumento para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que se 

regerá pelas disposições das Leis nos 10.520/02 e 8.666/93, Decreto Municipal 786/13 e 

suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de 

abastecimento,  administração e gerenciamento informatizado via web, do 

abastecimento de veículos oficiais e posto à disposição do município de Boca da 

Mata/al,  com tecnologia de cartão eletrônico com      chip, em rede de postos 

credenciados, observados o Edital, o Termo de Referência e a proposta da 

CONTRATADA, os quais, independentemente de transcrição, são partes integrantes 

deste instrumento, naquilo que não o contrarie. 

 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente instrumento será executado por 

empreitada por preço global, em conformidade com o disposto na Lei n. 8.666/1993. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) designar gestor para acompanhamento e fiscalização deste Contrato; 

b) promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte 

da CONTRATADA; 

c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

d) permitir, durante a vigência deste Contrato, o acesso dos representantes ou 

prepostos da CONTRATADA ao local de prestação de serviços, desde que devidamente 

identificados e acompanhados por representante do CONTRATANTE; 

e) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade 

constatada na execução dos serviços; 

f) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições 

estabelecidas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) iniciar a execução dos serviços a contar da assinatura deste contrato; 

b) executar os serviços contratados em conformidade com as condições e os prazos 

estabelecidos no Anexo I do Edital – Termo de Referência; 

c) cumprir todas as obrigações elencadas no Termo de Referência; 

d) comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

irregularidade que comprometa ou inviabilize a realização dos serviços; 

e) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o 

estabelecido neste Contrato; 

f) comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação na execução do objeto, 

apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo 

CONTRATANTE; 

g) manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto deste Contrato, devendo    orientar seus empregados nesse sentido; 

g.1) é vedada a reprodução, divulgação ou utilização de quaisquer informações de 

que os profissionais alocados tenham tomado ciência em razão da execução dos serviços 

prestados, sem o consentimento, por escrito, do Gestor do Contrato e da Secretaria de 

Comunicação Social do MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL; 

h) responsabilizar-se por todo e qualquer acidente do trabalho, dano ou prejuízo 

causado ao patrimônio do CONTRATANTE ou de terceiros, decorrente da execução do 

serviço contratado; 

i) manter, durante toda a execução deste Contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 
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j) indicar formalmente preposto visando a estabelecer contatos com o gestor deste 

Contrato; 

 

 

DO VALOR 

 

CLÁUSULA QUINTA – O valor total estimado do Contrato é de R$ xxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxx). 

 

Parágrafo único – O percentual de desconto contratado, fixo e irreajustável, a ser 

aplicado sobre o valor do combustível para pagamento em dinheiro da bomba de 

gasolina do posto em que ocorrer o abastecimento, já inclusos os          tributos, 

postagens, fretes, tarifas, materiais e as despesas decorrentes da execução do objeto, é 

de  % (  ); não podendo ultrapassar a média aferida para o Estado de Alagoas 

através de pesquisa da Agência Nacional de Petróleo. 

 

DO RECEBIMENTO 

 

CLÁUSULA SEXTA – O objeto deste Contrato será recebido por servidor formalmente 

designado pelo CONTRATANTE, procedendo-se à conferência dos serviços e sua 

conformidade com este Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será 

atestado o serviço. 

 

Parágrafo primeiro – Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na 

execução, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus 

para o CONTRATANTE. Parágrafo segundo – O recebimento não exclui as 

responsabilidades civil e penal da CONTRATADA. 

 

DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – O pagamento será efetuado mensalmente mediante crédito em 

conta corrente da CONTRATADA, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, a contar 

do atesto dos serviços, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e 

caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA. 

 

Parágrafo primeiro – A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com 

CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo deste Contrato. 

 

Parágrafo segundo – A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido 

no Edital, na nota de empenho, no Contrato ou caso observada qualquer circunstância 

que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA e nesse caso o prazo 

previsto na Cláusula Sétima será interrompido. A contagem do prazo previsto para 

pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização. 

 

 

CLAUSULA OITAVA – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de 

direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
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Parágrafo primeiro -  A despesa decorrente da contratação correrá à conta 

XXXXXXXXXXX 

 

 

DA VIGÊNCIA 

 

CLÁUSULA NONA – O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo período de até 60 (sessenta) meses. 

 

DAS SANÇÕES 

 

CLÁUSULA DEZ – Quem praticar, os atos previstos no art. 7º da Lei n. 10.520/2002, 

ficará impedida de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal ou os 

Municípios e será descredenciada do SICAF ou dos sistemas      de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma Lei, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das sanções previstas na IN n. 1/2017 da Secretaria Geral da 

Presidência da República. 

 

CLÁUSULA ONZE – A CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

 

a) advertência; 

b) multa de: 

b.1) 0,01% ao dia sobre o valor total estimado contratado, no caso de atraso 

injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração para 

apresentação de documentos ou para devolução de 

instrumentos contratuais e seus aditivos, se for o caso; 

b.2) 0,5% ao dia sobre o valor total estimado contratado, no caso de atraso 

injustificado para início da execução dos serviços, limitada a incidência a 10 (dez) dias. 

A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, a nota de empenho será anulada e será 

considerado inexecução total; 

b.3) 0,02% a hora sobre o valor total estimado contratado, no caso de atraso 

injustificado para o atendimento e solução de problemas de assistência técnica, limitada 

a incidência a 4 (quatro) horas, aplicada por 

ocorrência; 

b.4) 10% sobre o valor total estimado contratado, na hipótese de atraso por período 

superior ao previsto nas alíneas “b.3”; 

b.5) 35% sobre o valor total estimado contratado, no caso de inexecução total da 

obrigação assumida, ensejando a rescisão contratual; 

c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Boca da Mata/Al, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos da Lei n. 10.520/2002; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos da Lei n. 8.666/1993. 
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Parágrafo primeiro – Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto quando a 

CONTRATADA infringir a alínea "b4", sem prejuízo das penalidades cabíveis na forma 

da lei e do Contrato. 

 

Parágrafo segundo – O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, 

será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à 

CONTRATADA. 

 

DA RESCISÃO 

 

CLÁUSULA DOZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por 

parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, 

mediante notificação, com prova de recebimento. CLÁUSULA QUINZE – As sanções 

previstas nas alíneas "b.2" e "b.5" da Cláusula Doze serão cumuladas com a rescisão 

contratual, garantida a prévia e ampla defesa, na forma da lei. 

Parágrafo único – Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a 

gravidade da infração cometida e os danos que dela provierem para a Administração 

Pública.  

 

CLÁUSULA TREZE– Além de outras hipóteses expressamente previstas no art. 78 da 

Lei n. 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem 

justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio 

efetuado pelo representante do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo primeiro – Nos casos em que a CONTRATADA sofrer processos de fusão, 

cisão ou incorporação, será admitida a continuação da contratação desde que a execução 

deste Contrato não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento 

dos termos contratuais e as condições de habilitação. 

 

Parágrafo segundo – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão 

administrativa, nos termos do art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no 

que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do   mesmo artigo, bem 

como as do art. 80 da mesma Lei. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

CLÁUSULA QUATORZE – Aplicam-se à execução do presente Contrato a Lei n. 

8.666/1993 e demais normas legais pertinentes. 

 

DO ACOMPANHAMENTO 

 

CLÁUSULA QUINZE – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um 

substituto para executar a fiscalização deste Contrato. As ocorrências e as deficiências 

serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
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CLÁUSULA DEZESSEIS – A existência e a atuação da fiscalização em nada 

restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que 

concerne à execução do objeto contratado. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA DEZESSETE – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente 

Contrato, é competente o foro da COMARCA DE BOCA DA MATA/AL . 

 

DA PUBLICIDADE 

 

CLÁUSULA DEZOITO – O extrato do presente Contrato será publicado no Diário 

Oficial Do Municipio, conforme a Lei n. 8.666/1993. 

                                                 

 E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, 

foi lavrado o presente contrato que, depois de lido e achado conforme, é assinado em 

duas vias de igual teor e forma, pelas partes Contratantes e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivado na Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxde Boca da 

Mata/Al, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

 

Boca da Mata/, XX de XXXXXXX de 2020. 

 

 

Prefeitura Municipal de Boca da Mata 

CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_______________________________________ 

C.I. nº                                                     

CPF nº 

 

_______________________________________ 

C.I. nº                                                     

CPF nº 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2020 
 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
__________________________________________ (nome empresarial da licitante), inscrita no 
CNPJ nº: ______________________ com sede na 
____________________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________________, infra-assinado, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF/MF nº ____________, para fins do 
disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penal 
Brasileiro, especificamente para participação na licitação, Pregão nº XX/2018 que: 
a) a proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de 
maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima 
mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do Município de Matriz de Camaragibe antes da abertura oficial das 
propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 

___________________ , _________ de _______________ de 2020. 
 

________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
 
Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de “Proposta de 
Preços” e de “Documentos de Habilitação”. 
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